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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

ATA DE REUNIÃO

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRODINÁRIA DO COLEGIADO DE SOCIOLOGIA EM 2021
 
No dia cinco de janeiro de dois mil e vinte e um (05/01/2021), às dez horas (10h00) da manhã, realizou-se,
no Estado do Ceará, pela plataforma Google Meet, a primeira reunião Extraordinária do Curso de
Licenciatura em Sociologia, para tratar do seguinte ponto de pauta: 1. Eleições para a coordenação do curso
de sociologia. A frequência da reunião contou com quinze par�cipantes, sendo treze docentes e dois
representes discentes presentes, do total de dezoito membros do Colegiado. Es�veram presentes: o Diretor
do Ins�tuto de Humanidades, Prof. Dr. Carlos Henrique Lopes Pinheiro; a Coordenadora Interina do Curso
de Sociologia, Profa. Dra. Joceny de Deus Pinheiro, a Profa. Dra. Joana Elisa Rower, o Prof. Dr. Ricardo
Ossagô de Carvalho, o Prof. Dr. Mário Henrique Castro Benevides, a Profa. Dra. Janaina Campos Lobo, o Prof.
Dr. Lucas Marcelo Tomaz de Sousa, a Profa. Dra. Maria Alda de Sousa Alves, a Profa. Dra. Daniele Ellery
Mourão, o Prof. Dr. Antonio Marcos de Souza Silva, a Profa. Dra. Anne Sophie Marie Frederique Gosselin da
Silva, o Prof. Dr. Ricardo Nascimento, o Prof. Dr. Ricardino Jacinto Dumas Teixeira e os representantes
estudan�s, Maria Valdelia Carlos Chagas de Freitas e Francisco Evandro Lemos dos Santos. A Coordenadora
Interina do Curso de Sociologia, a Profa. Dra. Joceny de Deus Pinheiro, em concertação com o colegiado,
solicitou ao diretor do IH, Prof. Carlos Henrique Lopes Pinheiro, para presidir a reunião. O Diretor informou
ao Colegiado que pediu orientação do setor jurídico e outras instâncias da Universidade em como proceder
diante da dificuldade de encontrar um/a docente/a que assumisse à coordenação do curso, indicando
possíveis implicações que poderão advir, de acordo com a norma�va da Universidade. Afirmou, ainda, que
existe a possibilidade, em úl�mo caso, de a Reitoria indicar um/a docente da Unilab para assumir a
coordenação do curso de sociologia, se não houver a disponibilidade de nenhum docente do mesmo curso
para assumir a função Em nome da representação discente, Maria Valdelia Carlos Chagas de Freitas
aproveitou para perguntar o Prof. Carlos Henrique Lopes Pinheiro em como seria o acesso de estudantes ao
SEI para assinar atas, com igual prioridade e obrigatoriedade que são exigidas aos docentes e discentes do
Colegiado do Curso de Sociologia? Em resposta, o Prof. Carlos Henrique Lopes Pinheiro fez questão de
afirmar que não sabia dessa demanda dos estudantes, prometendo, para efeito, consultar o setor
responsável à possibilidade de assinaturas externas no SEI. Posto em debate sobre a possibilidade de
realização de novas eleições, o Prof. Dr. Carlos Henrique Lopes Pinheiro pediu que o Colegiado se
manifestasse acerca do pleito. O Prof. Dr. Lucas Marcelo Tomaz de Sousa lembrou a experiência da anterior
Comissão, da qual fazia parte. Por unanimidade, o Colegiado aprovou a realização de novas eleições. A
Comissão Eleitoral ficou cons�tuída pelo Prof. Dr. Lucas Marcelo Tomaz de Sousa, Profa. Dra. Maria Alda de
Sousa Alves e Maria Valdelia Carlos Chagas de Freitas, em representação estudan�l. A Coordenadora
Interina, Profa. Dra. Joceny de Deus Pinheiro se manifestou acerca de condições prá�cas de docentes que
possam assumir ou não assumir a Coordenação, tendo em conta as licenças capacitação, pós-doc e licença
médica em curso. Para Profa. Dra. Joceny de Deus Pinheiro seria melhor que o colegiado deixasse claro
quem efe�vamente estaria em condições reais de assumir a Coordenação, sem desconsiderar o processo
legal de subs�tuição por ordem de decanato. O Prof. Dr. Carlos Henrique Lopes Pinheiro lembrou que não
estávamos ainda no processo de escolha de nova coordenação. Apontou o Prof. Dr. Lucas Marcelo Tomaz de
Sousa que seria prudente não agir com antecedência. Por ser basicamente uma responsabilidade cole�va, o
Prof. Dr. Mário Henrique Castro Benevides lembrou que todos os docentes do colegiado são elegíveis para
assumir a coordenação do curso, exceto, quem es�ver em função administra�va, ou quem eventualmente
compõe a Comissão Eleitoral. Isso pressupõe, segundo ele, garan�r o processo de transparência, porque
todos terão que passar pela coordenação, duma forma ou doutra. E finalizou afirmando que a coordenação
não é um prémio, mas uma responsabilidade geral dos docentes. A Profa. Dra. Anne Sophie Marie
Frederique Gosselin da Silva, por sua vez, colocou a necessidade de explicitar melhor (do ponto de vista
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técnico e prá�co), quais são os procedimentos da coordenação, considerando a possiblidade de interajuda
entre docentes para reforçarmos as dimensões informais de diálogo interno contra possíveis receios que
possam advir, em casos de dúvidas. Os presentes realçaram a importância de se preservar os interesses do
curso, primeiramente, não obstantes as diferenças, principalmente no que tange à coordenação. Nada mais
a tratar, foi encerrada a reunião às 11h:00, lavrando-se a presente ata por mim, Professor Dr. Ricardino
Jscinto Dumas Teixeira, em 03 páginas, depois de lida e aprovada pelos presentes, será assinada, através do
SEI.
 
APROVAÇÃO DA ATA / Data -------\-------\-------
 
Prof. Dr. Carlos Henrique Lopes Pinheiro
_________________________________
Profa. Dra. Joceny de Deus Pinheiro
_________________________________
Profa. Dra. Joana Elisa Rower
_________________________________
Prof. Dr. Ricardo Ossagô de Carvalho
_________________________________
Prof. Dr. Mário Henrique Castro Benevides
_________________________________
Profa. Dra. Janaína Campos Lobo
__________________________________
Prof. Dr. Lucas Marcelo Tomaz de Sousa
__________________________________
Profa. Dra. Maria Alda de Sousa Alves
___________________________________
Profa. Dra. Daniele Ellery Mourão
___________________________________
Prof. Dr. Antônio Marcos de Souza Silva
___________________________________
Profa. Dra. Anne Sophie Marie Frederique Gosselin da Silva
_______________________________________________
Prof. Dr. Ricardo Nascimento
_______________________________________________
Ricardino Jacinto Dumas Teixeira
___________________________________
Maria Valdélia Carlos Chagas de Freitas
____________________________________
Francisco Evandro Lemos dos Santos
_______________________________________
 

Documento assinado eletronicamente por JOCENY DE DEUS PINHEIRO, COORDENADOR(A) DE
CURSO, SUBSTITUTO(A), em 01/02/2021, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE LOPES PINHEIRO, DIRETOR(A) DE
INSTITUTO, em 02/02/2021, às 07:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MARCELO TOMAZ DE SOUZA, PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 02/02/2021, às 08:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por RICARDINO JACINTO DUMAS TEIXEIRA, PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 02/02/2021, às 08:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO OSSAGÔ DE CARVALHO, PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 02/02/2021, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IGOR MONTEIRO SILVA, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, em 02/02/2021, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CESAR CARVALHO NASCIMENTO, PROFESSOR
DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 02/02/2021, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA CAMPOS LOBO, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, em 02/02/2021, às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA VALDELIA CARLOS CHAGAS DE FREITAS, Usuário
Externo, em 02/02/2021, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ALDA DE SOUSA ALVES, PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 02/02/2021, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MARCOS DE SOUSA SILVA, PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 02/02/2021, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELE ELLERY MOURÃO, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, em 03/02/2021, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIO HENRIQUE CASTRO BENEVIDES, PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 03/02/2021, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANNE SOPHIE MARIE FREDERIQUE GOSSELIN DA SILVA,
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 05/02/2021, às 15:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOANA ELISA RÖWER, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, em 10/02/2021, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0234253 e
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Referência: Processo nº 23282.001690/2021-33 SEI nº 0234253


